
ANEXO I 

 
 

1. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 

 

1,1 - A reserva de vagas para candidatos negros é normatizada pela Lei Federal nº 

12.990 de 09 de junho de 2014 e Portaria Normativa nº 4, de 06 de abril de 2018. 

 

1.2- Em cumprimento ao disposto no Artigo 1º caput da Lei Federal no 12.990, de 09 de 

junho de 2014, ficam reservados 20% (vinte por cento) do total das vagas de cada 

cargo/área de atuação, para candidatos negros. 

 

1.2.1 - A reserva de vagas aos candidatos negros, será aplicada sempre que o número de 

vagas oferecido para cada cargo/área de atuação (por Campus da UFRRJ) for igual ou 

superior a 3 (três). 

 

1.2.2 - Se da aplicação do percentual previsto no subitem 3.1 deste Edital resultar 

número fracionário, o quantitativo de vagas reservadas será aumentado para o número 

inteiro imediatamente superior em caso de a parte fracionária ser igual ou superior a 0,5 

(cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso 

de a parte fracionária ser menor que 0,5 (cinco décimos). 

 

2 - O candidato negro concorre em igualdade de condições com os demais candidatos às 

vagas de ampla concorrência e, ainda, às vagas reservadas aos negros do cargo de 

atuação para o qual se inscreveu. 

 

2.1 - O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros 

deverá, no ato da inscrição, se autodeclarar preto ou pardo conforme o quesito “cor ou 

raça” utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

2.2 – Todas as informações prestadas no momento da inscrição são de inteira 

responsabilidade do candidato. 

 

2.3 – Todos os candidatos que se autodeclararem negros no ato da inscrição, e que 

forem considerados aprovados na prova objetiva e redação, serão convocados para 

procedimento de heteroidentificação, em data a ser divulgada no cronograma do 

concurso. 

 

2.4 – As formas e critérios do procedimento de heteroidentificação considerarão, tão 

somente, os aspectos fenotípicos do candidato, os quais serão verificados 

obrigatoriamente com a presença do candidato. 

 

2.4.1 – Não serão considerados, para os fins do caput, quaisquer registros ou 

documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e 

certidões referentes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação 

realizados em outros concursos públicos federais, estaduais, distritais e 

municipais. 



2.5 – Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 

concurso sem prejuízo de outras sanções cabíveis, como previsto no Artigo 2º, 

parágrafo único da Lei Federal no 12.990/2014. 

 

2.6 – O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada 

na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. 

 

Parágrafo Único: O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento 

para fins de heteroidentificação, nos termos do caput, será eliminado do concurso 

público, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados. 

 

2.7 - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de 

heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência. 

 

 § 1º Não concorrerá às vagas de que trata o caput e será eliminado do concurso   

público o candidato que apresentar autodeclaração falsa constatada em procedimento 

administrativo da comissão de heteroidentificação nos termos do parágrafo único do art. 

2º da Lei nº 12.990, de 2014. 

 § 2º O parecer da comissão de heteroidentificação que constatar a falsidade da 

autodeclaração deverá motivar a sua conclusão nos termos do art. 50 da Lei nº 9.784, de 

29 de janeiro de 1999. 

 § 3º As hipóteses de que tratam o caput e o § 1º não ensejam o dever de convocar 

suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de 

heteroidentificação. 

 

2.7.1- A comissão de heteroidentificação, constituída de 5 (cinco) membros e seus 

suplentes, será composta por servidores da Universidade Federal Rural do Rio de 

Janeiro, distribuídos por gênero e cor, resguardado o sigilo que trata o § 1º do artigo 7º 

da Portaria Normativa nº 4/2018 e deliberará pela maioria dos seus membros, sob forma 

de parecer motivado. 

 

§ 1º - Os currículos dos membros da Comissão Específica serão divulgados no 

endereço eletrônico do Concurso www.ufrrj.br/concursos. 
 

§ 2º - As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para o 

concurso público para o qual foi designada, não servindo para outras finalidades. 

 

§ 3º - É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos. 

 

§ 4º - O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

§ 5º - O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será publicado no 

endereço eletrônico www.ufrrj.br/concursos, do qual constarão os dados de 

identificação do candidato, a conclusão do parecer da comissão de heteroidentificação a 

respeito da confirmação da autodeclaração e as condições para exercício do direito de 

recurso pelos interessados. 

 

2.8 -Os recursos ao resultado do procedimento de heteroidentificação, deverá ser 

encaminhado, em formulário próprio, disponível no site www.ufrrj.br/concursos, 

presencialmente na Sede da Divisão de Concursos, Campus Seropédica, Sala 101 do 

Prédio Principal (P1), Seropédica/RJ, das 09h às 11h30min e 13h às 16h em data 

disponível no Cronograma do Concurso. 
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 2.8.1- A comissão recursal será composta por três integrantes distintos dos 

membros da comissão de heteroidentificação. 

 

 2.8.2– Dando cumprimento ao disposto no artigo 15 da Portaria Normativa nº 

4/2018, para fins de deliberação, a Comissão Recursal deverá considerar a filmagem 

do procedimento de heteroidentificação, o parecer emitido pela Comissão 

Específica e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato. 

 

2.8.3– Não caberá recurso à decisão da Comissão Recursal, conforme disposto no 

§ 1º do artigo 15 da Portaria Normativa nº 4/2018. 

 

 2.8.4– Será divulgado no endereço eletrônico do Concurso 

www.ufrrj.br/concursos o resultado definitivo do procedimento de 

heteroidentificação. 

 

3 - As vagas reservadas a candidatos negros que não forem providas por falta de 

candidatos, por reprovação no Concurso Público ou por outro motivo serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem geral de 

classificação. 

 

3.1 - A publicação dos resultados finais e classificação do concurso, será realizada 

em 3 (três) listas: 

 

3.2 - Se, durante o período de validade deste Concurso, forem liberadas novas 

vagas, 20% (vinte por cento) serão providas para candidatos pertencentes à 

listagem de candidatos negros. 
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